
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE sio P~ULO

LEI Nº 403/68 D]:!:03 DE DEZTI:JJ3RODE 1.968.-

Autoriza a aquisição de im6veis urbanos necessários à
instalação do Ginásio Estadual de Ic~m e dá outras
proviâencias. -
GEH.ALDOGOnçALVES,Prefeito Uunicipal de Icém, Estado
de são Paulo, usando das atribuições que a lei lhe
confere,

a Cômara lIunici:pal aprovou e eu promulgo a seguinte
lei:-

Artigo lº - Fica o Sr. Prefeito lIunicipal autorizado a adquirir
por via amigável ou judicial, im6veis situados no l)erímetro urbano da
cidadé, necessários a instalação do Ginásio Estadual de Icém em prédio
pr6pio, com área não excedente a 8.80Om2 (oito mil e oitocentos metros
quad ra do s ); -

Artigo 2º - Fica o Executivo I.Iunicipal autorizado a doa r pura
simplesmente ao Governo do Estado ou a Secretaria do Estado dos Neg6c'i
os da Edv~ação tâdo o im6vel para os fins a que se refere o artigo lº
desta lei.-

Artigo 3º - Para atender as despesas d~ execução dest~ lei fica
al)erto na Contadoria Hm:ücipal um crédito especial até o va'l'or de NCl'~).

5.000,00-(cinco mil cl~_zeiros n6vos), destinado ao pagamento dos im6-/
veis, des}Jesas de escritura, registro e outras decorrentes da }Jresente
t~:'ansação. -

Artigo 4·º
,.. • c1nom~ca seguno a

- As despesas obedecerão a seguinte
lei fed(jral nº 4.320/64.-

""EDUCAÇAO E C1JLTURA
-Serviço de Educaçãm e Cultura-

classificação eco

4.0.0.0. DESPESASDE CAPITAL.
4.2. O.O. Inversões Financeiras.
4.2.2.0.6.2. Aquisição de Im6vei~.

Artigo 5º - Constitue recursos pa ra cobertura das despesas ref~
ridas no artigo 3º desta lei a utilização parcial do saldo financqiro/
depositado na conta especial do Fundo de Participação à.os IIunicil)ios -
em disuonibilidade no Banco do Brasil S/A. - Agencia de Olímpia.-

- Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ic6m, em 03. de Dez ,bro de 1.968.-
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Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura I.Tunicipal de Icém,
e af í.xada em lugar de costume d- ta eup.ra s »
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